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O povo do Mu11icípio de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
legais, aprova. e cu, Prefeita Municipal. cm seu nome, promulgo a seguinte lei: 

Art. J" - Fica declarada de lJtili<lad"' Pública a ASCORF.T. - Assnciaçfln ('nmunilária 
dos bairros Baronesa, Luxemburgo e adjacências, inseri la no CNP.I nº 21.363.353/0001 -60. 

Art. 2• - Fisla lei entra em vigor na dntn de sua publicação. rcvogodas 11s disposições 
cm contrário. 

Município de Santa Luzia. 09 de dezembro de 2016. 
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